
SIR 
MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 00q 2021 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! SECR. MUN. MEIO AMBIENTE 

Indica: Que seja realizado no LIXÃO MUNICIPAL, reconstrução de RAMPA para 
carregamento e descarregamento do lixo, oriundo da cidade de Buritis. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita ao referido 
LOCAL, constatou que a respectiva Rampa, está com sua estrutura 
comprometida, não podendo realizar o carregamento e descarregamento de lixo, 
utilizando a mesma, sendo obrigado a jogar o lixo oriundo do município, nos fundo 
do terreno na área física do Lixão, aumentando consideravelmente os riscos de 
contaminação para o meio ambiente, bem como para os moradores no entorno do 
respectivo Iixão. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos quinze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e um. 

RECEBI JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador PDT 	 DIA 

HORA 

ty costa Silva  
Assessora dn PrOCeSSOS 
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